
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
005/2023 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER E 
PELA EMPRESA J M DA PENHA CORREA SIQUEIRA. 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER, inscrito no CNPJ n.º 

03.507.555/0001-12, com sede na Av. Santo Antônio, nº 245, bairro Centro, Santo Antonio de 

Leverger/MT, CEP 78.180-000, representado pela Prefeita Municipal Francieli Magalhães de Arruda 

Vieira Pires. 

 

CONTRATADA: J M DA PENHA CORREA SIQUEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o Nº 35.741.897/0001-99, com sede na Rua Radialista Reinaldo da Viega, nº: 27, Bairro: Coophamil, 

Cidade de Cuiabá/MT. 

 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado,  celebram o presente Primeiro Termo Aditivo ao 

Contrato n.º 005/2023 referente ao Pregão Eletrônico 001/2023, sujeitando-se as partes às normas 

disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

 

1.0 – CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 O presente termo de apostilamento tem como objeto o Aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) do 

quantitativo contratual firmado entre as partes, nos termos previstos o art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93.  

 

2.0 – CLAUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVO DE 25%  

2.1 Em decorrência do quantitativo de 25% (vinte e cinco por cento) os valores formalizado por este 

instrumento, os valores dos itens serão praticados de acordo com a planilha a seguir:  

 

Item 
Codigo 
TCEMT 

DESCRIÇÃO 
QUANTITATIVO 

ESTIMADO 
ANUAL  

QUANTITATIVO 
ESTIMADO 

ANUAL COM 
25%  

VALOR 
UNITÁRIO   

VALOR 
TOTAL  

2 

TCEMT00002
19 

QUILOGRAM
A (cód.: 3) 

ABÓBORA - CABOTIÃ, BOA 
QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, 
ISENTA DE ENFERMIDADES 
MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA DE FORMA 
ADEQUADA PARA ENTREGA. 

240 60 R$ 3,55 R$ 213,00 



 

3 
163643-0 

QUILOGRAM
A (cód.: 3) 

ABOBRINHA - BRASILEIRA, 
BOA QUALIDADE, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORME, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA DE FORMA 
ADEQUADA PARA ENTREGA. 

980 245 R$ 3,05 R$ 747,25 

6 
3740-0 

QUILOGRAM
A (cód.: 3) 

ALHO - BULBO INTEIRO, 
NACIONAL, BOA QUALIDADE, 
FIRME E INTACTO, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA,PERFURAÇÕES E 
CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM ADEQUADA 
PARA ENTREGA. 

420 105 R$ 19,50 
R$ 

2.047,50 

7 

150556-4 
CAIXA 1KG 

GRAMA 
(cód.: 413) 

AMIDO DE MILHO - PRODUTO 
AMILÁCEO EXTRAIDO DO 
MILHO, PARA O PREPARO DE 
MINGAU, COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIO, SABOR: 
TRADICIONA.L 

920 230 R$ 8,85 
R$ 

2.035,50 

8 

151885-2 
FARDO 30 

QUILO (cód.: 
775) 

ARROZ - AGULHINHA, TIPO 1, 
LONGO, CONSTITUÍDOS DE 
GRÃOS INTEIROS, COM TEOR 
DE UMIDADE MAXIMA 15%, 
ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA 

370 92 R$ 103,00 
R$ 

9.476,00 

10 
10584 

QUILOGRAM
A (cód.: 3) 

BANANA - DA TERRA,EM 
PENCAS, DE PRIMEIRA, IN 
NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURACAO QUE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS 
PARA CONSUMO, COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

250 62 R$ 5,70 R$ 353,40 



 

11 
3697-8 

QUILOGRAM
A (cód.: 3) 

BANANA - NANICA, EM 
PENCAS, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA, 
SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

300 75 R$ 3,70 R$ 277,50 

12 
34295 

QUILOGRAM
A (cód.: 3) 

BATATA – INGLESA, 
APRESENTANDO O GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITE 
SUPORTAR MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

2200 550 R$ 5,10 
R$ 

2.805,00 

13 
3688-9 

QUILOGRAM
A (cód.: 3) 

BATATA DOCE - AMARELA, 
BOA QUALIDADE, COMPACTA 
E FIRME, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICAS OU 
MECÂNICAS,(RACHADURAS, 
CORTES), TAMANHO E 
CONFORMAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER GRAÚDA. 

180 45 R$ 3,20 R$ 144,00 

27 

159707-
8PACOTE 1 

QUILO        
(cód.: 2527) 

FEIJÃO – CARIOCA, TIPO 1, 
NOVO, CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS INTEIROS E SADIOS, 
COM A UMIDADE PERMITIDA 
EM LEI, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES ISENTO 
DE MATERIAL TERROSO, 
SUJIDADES E MISTURAS DE 
OUTRAS ESPÉCIES. 

1700 425 R$ 6,90 
R$ 

2.932,50 

30 
18981 

QUILOGRAM
A (cód.: 3) 

FRANGO SEMI-PROCESSADO 
– FILE DE PEITO DE FRANGO, 
CONGELADO, SEM OSSO E 
SEM PELE, SEM TEMPERO, 
COM ASPECTO COR E SABOR 
PRÓPRIOS, SEM MANCHAS E 
PARASITAS. EMBALADA, 
SELADA EM SACO PLÁSTICO 
VIRGEM, TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, 

6000 1500 R$ 19,00 
R$ 

28.500,00 

38 

18199 
PACOTE 500 

GRAMA 
(cód.: 2533) 

MASSA ALIMENTICIA – 
MACARRÃO DE ARROZ, TIPO 
PARAFUSO, SEM OVOS, SEM 
MILHO, SEM GLÚTEN, COR, 
ODOR, SABOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICA. 

1800 450 R$ 4,00 
R$ 

1.800,00 

Valor Total do Quantitativo com 25% 
R$ 

52.156,65 



 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LEGAL 
3.1- Administração Municipal promove o termo aditivo em face ao contrato em epígrafe, para 

dar continuidade na prestação dos serviços junto a Prefeitura Municipal de Santo Antônio de 

Leverger-MT. 

3.2- A empresa contratada motivou conforme oficio, solicitando aditivo de quantitativo de 25% 

(vinte e cinco por cento), juntamente com as certidões de regularidades fiscais. 

3.3 - O presente termo aditivo possui amparo legal no artigo 57, parágrafo segundo, da Lei n.º 

8.666/93.  

 
4 - CLÁUSULA QUARTA– DEMAIS CLÁUSULAS 
4.1- Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 
5 - CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1- Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 
entre as partes. 
 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

 
 

Santo Antônio de Leverger, 09 de Agosto de 2023. 
 

 
 
 

 
 ____________________________________ 
Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires 
                Prefeita Municipal 

 
   _____________________________________________ 

Jean Marcel da Penha Correa Siqueira 
JM DA PENHA CORREA SIQUEIRA                               

CNPJ: 35.741.897/0001-99 

 

            

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 



 

TESTEMUNHAS: 
 
 

_________________________________ 
NOME: 
CPF: 
RG n.º: 
 

 
 
 

       ______________________________ 
       NOME: 
       CPF: 
       RG n.º: 

 

 

 


	Santo Antônio de Leverger, 09 de Agosto de 2023.

